
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  ao  senhor  JOSÉ
PEREIRA FILHO.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos ao senhor JOSÉ PEREIRA
FILHO. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
dedicação, ao compromisso e à trajetória de vida de José Pereira Filho, nascido em 15 de setembro de
1968, natural de Poxoréu-MT, filho de José Pereira Maciel e Maria José Pereira Maciel, casado com
Cristiane da Silva Amorim Pereira, pai de Jessika Cristiny Pereira Amorim, Celso Victor Pereira
Amorim, Chreiciellen Maria Pereira Amorim e Alessandra Pereira do Nascimento, residente em
Cuiabá há 51 anos. 
Chegou a Cuiabá ainda na infância, estabelecendo-se diretamente no bairro Pedregal, onde construiu
toda sua trajetória de vida pessoal, profissional e comunitária, mantendo até hoje forte vínculo com a
comunidade. Participou ativamente da comunidade local, fortalecendo valores de fé, solidariedade e
compromisso social, que nortearam toda a sua caminhada. É casado há 34 anos, pai de quatro filhos e
avô de seis netos, mantendo como base valores de união, trabalho e responsabilidade. 
Há mais de 30 anos integra a Associação de Moradores do bairro Pedregal, sendo 15 anos como
membro da diretoria e atualmente em seu segundo ciclo como presidente da entidade, exercendo uma
liderança marcada pelo diálogo, responsabilidade e dedicação às demandas da população. Desde 1996,
é servidor público municipal, atuando na Prefeitura de Cuiabá, onde exerceu diversas funções ao longo
de sua trajetória,  sempre pautado pelo  compromisso com o serviço público e  com a  população
cuiabana. 
Sua atuação comunitária vai além da representação institucional, participando ativamente de projetos
sociais e esportivos, incentivando ações voltadas à inclusão social, ao fortalecimento da juventude e à
melhoria da qualidade de vida no bairro. Sua trajetória é marcada pela prestação contínua de serviço à
comunidade, sendo reconhecido como liderança acessível, comprometida e atuante, referência no
bairro Pedregal. 
Por  sua  história  de  dedicação  ao  bairro  Pedregal,  relevantes  serviços  prestados  à  população  e
contribuição significativa para o desenvolvimento social da comunidade, esta Casa Legislativa, através
deste parlamentar, reconhece sua relevante trajetória e sua contribuição para a sociedade cuiabana. 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de abril de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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